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Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o
Interlegís, original assinado por V.Exa. do formulário "Solicitação de Adesão de
Casa Legislativa" ao Programa Interlegis .

Informamos que dos nossos registros não consta esse documento, apenas
uma cópia do fax remetido por essa casa com a promessa de posterior remessa
do documento original.

Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por V.Exa., é furidamental para a
regularização da situação dessa Câmara Municipal junto ao Programa Interlegis.

Para tanto, encaminhamos novo kit de adesão e aguardamos providências
de V.Exa. para o cumprimento desse requisito imprescindivel à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Apresentamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Alexandre Paiva Damasceno
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

Exmo. Sr. Presidente
Adinilso Sirico
Câmara Municipal de Cezarina
Av. do Comércio, sino
Cezarina - GO
76195-000
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()B.~ERVA • o
Rt:C()~It:ND:\-S.: A UrJUZAÇ' AO n£STf: fOR:\1ULARIO

NO CASO Df: DIFlClI\.PAln:s 1\(J C.\PASTR\Mt:rnO CENTllALlZAllO Pt:LA ,\SSUmLE:I'\/C,\MARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR 1\ fiCHA DE ADES o DE PARLAMENTAR (para tftda p,lIrfamentar Indh'lduJllmcRlc)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA Lt:GISL,\T1VA PARA,
PROGRAMA tNTEIU.E(;IS - AV. N/2 A:'>lEXO'£'00 SENA(}() mOER'\!. - BRASII.IA Df' - 0;1', 10.16S.'JOO,

(:,\1.1. CENn:R - (61) .111-2.~$6 I'AX f6Il.l21-101~
. , TIPO m: CAS,\ LEGISL.\TIV,'

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [f] CÂMARA MUNIClP,\L

NOME DA CASA LEGISl.ATIVA

CAMRA

t:NIlHU:('O 0'\ CAS,\ I.F:GISLATIVA

•

SEXO
65

ANIVERS, Rlo-OOIMM

"\
UF } CEP

./

GOlAS -FAX..

1I0ME PAGE:

TEl.EFONES

543 1101

IlAllOS DO P,\I~I,,\ME~T.'R
NOME COMPl.HO

àDINILSO SIRICO í . -
NOM.: PARLAMENTAR

CEZARINA

ADINILSO SIRICO PSB
CARGO OCllPADO NA CAMARA MUNICIPAL

5d PRESIDENTE O VICE-PRESWt;NTt: O I" SECRETARIO 0..,2" SECRE;ARIO

AV. DO COMERCIO S/N2

014

E-MAIL: G~

3" SECRETÁRIO 4" SECRETÁIUO
Tt:l.EHlNES

VEREADOR
FAX

E.MA.IL: 110M.: PAGE,

SOLICITO" MINHA AllESÁO Á REDE INTERLEGIS

CEZJ\.RINA
LOCAI.
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1I0ME PAGE:
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~o~!-;PAP.L.\ME~T.~1L~..~ -v~. PAâíiOO SEXO
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O VICE,PRESIDt:Nn: O I'SÉCRETÁRIO q.1"SECRE~ÃRIO

o
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SlII.ICITM', (l
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CEZARINALOCAL
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"UiT,fi?LEGUSOLlCIT AÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

Tonos os CAMPOSIH:n:M sim IUGORo.~AMENTE PRU:NCHIDOS.

OIl.~ERV AcAO
- ,-- -.Ri::COJ\lI::NO".S;':J;' ;'inLizAç' ,t.{} :~::~:r:-:rCR~!UL ...".!-!!O . - -. -.. _. ~ -

NO CASO DE IJlrrnILDAln:s 1\0 C.\DASTRAMEN1'O CENTlIALl7.\DO Pt;LA ,\SSOIOLEI,\/C,\MARA
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARI.AMENTAR (p.ra ••ui" parl"mOll,"rlndh'ldlla'mcmC)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERl.EGIS .• " V. N/~ A~EXO 't' DO SENADO n:DElt.\I. - 8RASII.IA DF .• n;p: 70,ló5,'JlIl1,

C\I,I, CENTER .16I).l!!.2.~56 FAXlól).m.I075
Tiro DECASA l.EGISI.A T1V,\o ASS'EM8LÉI.A U:GISLATIVA [f] CÂMARA MUNIClP,AL

NOME DA C,\ .•V, U:GISLATIVA

SEXO

ANIVERSARlo-DDIMM

PARTIOO

V~Rt:ADOR

!U!lOS DO PAIU,AME"TAR
NOME COMPLt;ro

4' SF.CRET ÁIIIO
n:I.Et'lINES

l'AllGO OCUPADO NA CAMARA MIINIClPAI.

O VICE.PRESlIlt:N'n: O '"SECRETARIO O, Z"SECRE~ARI~

NOMt: PAIILAMENTAR
AB

o PIIESIPENTE

3" SECRIIT ÁRIO

t:NIlEHt-:('O 0 ..\ CJ\S,\ I.F.GISL..\T1V,\

AV. DO COMERCIO S/NS! CENTRO B
,i'
12

CJIlADt: UF CEP ~
n

CEZARINA , GOlAS 76195-000 g
=j

TELEFONES t'AX :;

I
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543 1101 543 13~7
E.MAII,: ~_.J110M E PAGE: .!.
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[-MAJL:c 1I0Mt: PAGE:

SflI.ICrr.\I'AfI

SOLICITO A MINHA ,\I)ESÃO Á REDE INTERLEGIS

CEZllRINA
LOCAI.
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Tonos os CAMPOS J)I(VI(M SF.J{RIGOROSAl\mNTE PRU:NCHIDOS.

OIlSERV ACÃO
-- - .. R.t.:C()Nii::rtii.o\ .••~r: A.•..i-j'ii.lZ;;,-Ç-;.o :~~~.;r:':-::OR.MtlL..t:.~!O.". . ..

NO CJ\SO D[ DlrJ(:lII,DAln:S 1\0 C,\DASTR,\MENTO CENTRAU:fJ\DO PELA ,\SSf.MDLEI,vC.\MARA
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para •• da parlamenll' Indlvldllalm<n.<)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA U:GISLA llV A PARA,
PROGRAMA INTERLEGlS - AV, N/2 ANEXO 'E' DO SEN,\OO n:DER.\I. -IIRASluA Dt- - CJ:;P; 70,1"~-'101I.

f:,\I,I, CENTER • riIlJII.1.~;n FAX 6Il,m.107~
TIPO DE CAS,\ LEGISLATIV,\o ASSt:MIILÉI.~ LI.:GISLATlVA ,[f] CÃMARA MUNICIPAL

•

•

CAMARA MUNICIPAL DE CEZARINA

I:NIlE">:CO DA CAS.\ I.EGISI..\TIV'\

COMERCIO !':/1IiI1!

,I,
AV. DO c ~

~~
('IIMDI: UI' C[P :~

!.~!

CEZARINA f"J'\Ta"
••r.~r ~__ ~~

TEl.EFONF.S FAx !~

543 1101 I 543 1347

InOME PAGI.:;

,.~
E.MAII.;eamcelilarinat cu1 tura com ",~

f),\1I0S DO PAIUAME"TAR
,

NOME COMPI.ETO ANIVERSARlo-DDIMM
•

ADAO FERNANDES DE SANTANA F\~~"'-li'A N PI 2B nB 1 '''::0
NOMI: PAIILAMENTAR PARTIDO SEXO

ADAO FERNANDES DE SANTANA PPB M

('ARGO OClJPADO NA CAMAR.\ MlJNICIPAL

O PRESIDENTE O O " fl, 1" SECR[~ ÃRI~
,~

VIC£-PR[SID>:NTt: '" SECRETARIO
-

J' SECRlIT ÁRIO 4' SECRF.TÁIUO VERt:ADOR
n:l.Et'lIN[S -, .'AX

543 1101 I , ~ I
E.MAIL~llmce:ellrinllt cu1 tura. com 1 110M>: PAGE,

SnUClT,\CMI

SOLICITO A MINHA AIIESÃO ,\ REDE 'NTl:RLEGIS

CEZARINA
LOCAI.

I' Ul.\ 1:.\0 ilÚ l:\l"j I'"Hli'f ;1;0.; _.- _._...- ..• - .•

MIJNIc:lPIO rOl.n'! O SI." O 1<.\0
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Tonos os CA:\'lPOS /JI':VI'::\'I Sf.I{ IUGOROSAMENTE PRU:NClJIDOS.

OB.~ERV AÇÁO
- -'. Ki::i;(.).;-iê:i;ii-:, ..•..•;.: i\-;.:'i.;i.:.:.:Aç •.••.{},.m!,:-.-:.,!':.fOR~~UL:\RIO - ,'- - . -

NO CASO OI: OIFlCl'1.0Allt;S 1\0 CAOASTIUMEN1'0 CENTIIAU:t~\OO Pt:L" "SSf.~tnU':I,vC,\~HR.\
OIlS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADES o DE PARI.AMENTAR (para .ada parlam.nlar Indh1dualm •••• '

E ENVIAR JUNTAMENTF. COM A FIcHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA tNTERLECOlS - AV. N/! ANEXO 'C' DO SENADO n:DEIUI. - IIRASluA 1>1'- n:l': 70.11" •• 1111,

C\ •.•.n:N'rER • 61) JII.2.~>6 FAX 6IlJ!I.I07~
TINI Df. ('AS,\ LRGIS!." TlVA

•
I .' NOME DA CA.'A U:CIS!.ATIV.\

CAMARA MUNICIpAl, DE CEznRTN&

t:NUFlU:(,O 0..\ CJ\S.\ J.F.GISL\TIV:\

CEZARINA
TELEFONES

nOME PAGE:

[f] CÂMARA MUNICIPAL

I
~,,,.
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UF Ct:P '.. ..!

~r.=,
GOlAS 76195-000 ~uFAX

~! ".
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• <;::j,~ i'"i-
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•

1>.\1I0S 00 PAI(I ,,\Mt:NTAR
NOME COMrLHO ANIVERS,I.RI()'OO/MM ~n

"
CESAR LUIZ 'Cr: 6t:\~L 29 06 1965 ~

MOREIRA
J\
,o

NOMt: PAIILAMENTAR PARTII>O SEXO >-:0
:"

CESAR LUIZ MOREIRA "n'" ~ ),

í'o\RGO OCllPADO NA Cf.MAR,\ MIINIClPAI.

O PRESIDENTE O liJ
.. -"

, q" 2" ~ECRF.T ARI~VICE.PRESlllt:NTt: ,. ~ECRETARIO

3" SECRI!T ÁRIO 4" SECRF:TÁIUO VERt:AIlOR
n:I.EHINES FAX

543 1101 I .. I ".~ '~A1

E.MAIL: 1 110M.: PAGR,

snl.lcrr,\( 'An

SOLICITO A MINHA ,\I)J::SÃO 1\ REDE INTERLEGIS

CEZARINA
LOCAI.

l'.\n.\ I;~O no I~Ú.IU:i.-(;I:':":--_.....__.._.."".

MIINlclplO POI.O': D,,~,O ,,",lo
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Processo r{J
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"Wr,f;:UGIJ
Tonos os CAM POS IlI':VIo::\'1 SF.I{ IU(;OROSAM ENTE PHE.:NCIIIDOS.

OB.~ERVAC~ÀO
- . - "~K'::\:ü~ii::r.m..i.;;~:',~lITIi...:ZA.çAO.:H! .••.•'.f: FOR\'ULAR!O . _.. "--"-'o. -- ..• _.".--.

NO CASO DE IJIFlCl'LDhln:S 1\0 CAl"'''fR,\MENH) CENTlthUZ,\DO PELA ,\SSHIDLEI,\/C,\MARA
OR.~:PREENCHER E IMPRIMIR'" fICH'" DE "'DESAO DE PARt.AMENThR (para..,da parlamcnlarlndhidll.l ••cnlC)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A fICHA DE ADESÃO DE CASAUGISUTIVA PARA:
PROGRAMA INTERL£G1S -AV. N/2 ANEXO '&'Il() SENAIl() n;DEll\L - BRASII.IA Dt' - CEP: 70.J,,~."(lII"

(;.\1.1. CF.NTER - (61) 311-2SM t.•••X ,"1I.121-I07~
TIro Df. CAS,\ LEGISI.ATIVA

D....S!õEMBL£IA LEGlSL"'TlV'"
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SEXO

FAX

hNIVERSARIll-OO/MM

, .'

Uf

PARTIDO

VERt:AOOR

1I0ME PhGE:

TELEfONES

JUIIOS DO PAIU .AMENT,\H
NOME COMPLETO

F\

Cmhl>F.

4" SECRETÁIUO
n:I.Et'ONES

NOMt: P"'ltL"'MENTAR

(,"'ltGO OCUP"'DO NA CAM"'R,\ MUNICIPAL

XXI VK'E.PRESllJt:NT>: O I*Slit:RET,\RIO D, 2" SECRr.~ÁRI~

MUNICIPAL DE CEZARINA

C

NOME DA CAS'" LEGISI. •••TlV.\

t:NIlEKt:('O nA t::\s'\ 1.F.GISL:\TlV.-\

o PRESIDENTE

3" SECREI ÁRIO

E-MAII.:camcel!!arina! CU

E.MAII.:

CE ARINA

•

•
SOLICITO h MINHA ,\IJEsAú Á REDE INTERlEGIS

CEZARTNA
LOC"AI.

~
'---~,\7.S";SI~N"'A';;TlIRADO PARLAMléNTAR

l"'n., c.:~ono L,-i"FHlic;I:-':- "_.",--_.. ,.....

~llINI<:fPIO róI.O'! O "~I O ;'<.\(J
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SOLteIT AÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

Tonos os CAMPOS 1)Io:YI<:~'1SF.I{ IHGOROSAMENTE PRU:NCHlDOS.

OB.~ERVoU"Ao
. -, -. -.. Kt:CO:\-jií"'II.'\ •..•",,: '" iJiiUZAÇAO I)C~'Tf::~OR~tl'L•.t..g!Ü. 0'- ,~"-~- - • ~~, _

NO CASO PE PlflIH,PA'IES 1\0 CAPASTR,\MENTO CENTRAUZADO PF.LA ,\SSUlBlEI,\/C\M .•••RA
OIlS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA PE ADESAO DE PARLAMENTAR (p••.• cada porto •• ..,'o, Indh-ldllolmcnlc)

E ENVIAR JUNTAMENTF. COM A PICHA DE ADESÃO DE CASA UGISLATlVA PARA:
PROGRAMA INTERU:(;(S - AV, N/1 ANEXO '''' DO SENADO n:OER.\I. - BRASluA O." - (".1;1':lO,I.S.'''''',

C\I," ('ENTER • (ril) JII.1.~"Ii f"AX'6I1.1ZI.107~
Tiro DF.CAS,\ LEGISLATIVAo ASSEMBLÉI .•••LI(CISLATIVA [f] CAMARA MUNIClP,\L

•
MJINTClP!\.I, DE CEZABINA

t:NUEKt:('O nA CASA I..F:GISL,\TIV:\

UIIAm: UF

~
~
~
;;:

>R"'co ~'-'~
>':1

I,l f%j
,;;;.. ií"c.

I>.IIIOS 00 P,\llI.AME"'TAR
NOME COMPl.liTO ANIVF.RSÁRlo-DOIMM

lJOSE LUIZ DE ALMEIDA MORENO '2 n6 lQhC;
NOM.: PAIILAMENTAR PARTIOO I SEXO

ITOSE ';\tJ\O~t NO
. ILUIZ DE ALMEIDA MORENO pnT. ••

{'ARCO OClJPA00 NA CAMARA MIINICIPAL

O PIIESIDt:NTE O VIet:-PRESIl>I:NTt: O , q, 1" SECRETÁRIO'" SECRETARIO

3" SECRETÁRIO 4' SECRETÁRIO X VER.:AIlOR
n:I.El'UNt:S I FAX

543-1101 I .. I
E.MAIL:CllmCel'larinal cu1 tura. com InOM.: PAr:E:

•

TELEFONES

543-1101

E.MAlIl>llmCezarina! cu1 tur&" com liaME PACE:

fAX

SOLICITO A MINHA AIIESÁO ,\ REDE INTI,RLEGIS

CEZARINA
LOCAI,

.....~~lw6\y6M~-- ~
~ ASSINATlJRA PO PARI.AMJJíiR .

o ;"ol,\()

...- -_.- •......... - .
f" ut.\ (;~O 110 I :'ld nu .I.f ~I;.:
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SOLlClT AÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

"l{iT,fRUGIJ

l

Tonos os CAM POS IlEYJo::" SF.I{IUGOROSAMENTE PR.:.:NCHlDOS.

--'lti«:Üf\ii::i'iíi."",,:';;': ~ ;.~~~~:::k~~:!~"f..FCR~'ULAR!o... - ."'-'_0 .-: •• --o-.---o~_J=-_.
NO CASO DE D1FlCl'I,DAln:s 1\0 CADASTR\MENl'O CENTI1ALlZAOO PEL,\ ,\SSf.MDLÉI,\/C,\MAR,\

08S, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADES o DE PARI.AMENTAR (paro •••da partam.ntar Individualmente!
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA,

PROGRAMA INTERU;WS -AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO n.;DEIL,\I.- BRASILlA DF -o;p; 70.1.~.~OO.
C\I,I. CF.NTER ./61) 311-2.~~ FAX (61\.m-I07~

Til'!.) DF.CASA LF.GISI.A TIV,\

- ---~

o ASSEMBLÊI.~ Lt:GISLATtVA ~ CÂMARA MUNICIP,\L

~
~z
~
Ô..,
co
:;j ~co '"~
I ~- t:1"é ~
~ r'"
I

\2;-,'..

<:I::PUF

GOlAS

li

TELEFONES

CIIIAm;

t:NllEwt:('O D,\ Ct\S,\ I.F..GISL.-\T1V:\

MUNICIPAL DE CEZARTNA
NOME DA C:A.~AI.EGISLATlVA

E-MAU., camceEarina! cul tura" com nOMf. PAGE;

CEZARINA

1"'1l0S DO P.\11I,M1ENTAR
;

- NOME COMPl.I,ro ANIVF.RSARlo-OOIMM :
I", rnn CLPlUs:lIrN"1' r nl_nR lQ'"
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Interlegis - Pesquisa sobre as Câma,
Municipais

Instruções:
• Preencha o formulário abaixo, salvando o arquivo, e envie por e-mail para o endereço

informaíalinterlegis. gov. br
• Se tiver dificuldade com a Internet, este formulário deverá ser impresso e enviado pelo

correio; para o endereço: Prodasen - Interlegis
Anexo C do Senado Federal

Brasília - DF CEP 70. I 65-900
• Para informações adicionais ligue para (61) 3 II -4722 ou (61) 311-2556 ou pelo e-mail

informa@interlegis.gov.br

• 1- Identificação:

Câmara Municipal de CEZARINA - GOIÁS

Endereço: Av. do Comercio sin° Centro

Telefones: 543 1101 Fax:543 1347

UF:GO

Cep: 76195-000

E-mail: camcezarina@cultura.com.br Home page:

4 - Dados do responsável pelo preenchimento deste formulário:

Nome: Adinilso Sirico

Função: Presidente

Partido:PSB

Home page:

Fax: 543 1347

Home page:

Fax: 5431347

E-mail: camcezarina@culturas.com.br

3 - Dados do Diretor Geral da Câmara (ou função eguivalente)f

Nome: Alexandre Batista dos Anjos

Função: Diretor Geral

Telefones: 543 1I01 e 543 1203

2 - Dados do Presidente da Câmara:

.Nome parlamentar: Adinilso Sirico

Nome completo: Adinilso Sirico

Telefones: 543 1I0l

E-mail: camcezarina@cultura.com.br

•

Telefones: 543 1101 Fax: 543 1347

E-mail: camcezaerina@cuItural.com.br Home page:

It
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5 - Setor de Informática
5.1 - Existe um Setor de Informática na Câmara? Sim ~ Não O
5.2 - Vinculado a que órgão? : Publico

ti
InTERLEGIJ

- TT'~::::.:;: ..I~~io~~;~.i:i:
. RUbrlc, ...•....... ~ __ •

5.3 - Qual o parlamentar mais envolvido com informática na Câmara? Adinilso Sirico

5.4 - Cargo na Mesa:Presidente

5.5 - Dados do Responsável pelo setor de Informática da Câmara:

Nome: Alexandre Batista dos Anjos

Função: Diretor Geral

• Telefones: 5431101

E-mail: camcezarina@cultural.com.br

Fax: 543 1347

Homepage:

5.6 - Informações sobre recursos humanos:

Informe a quantidade dos seguintes profissionais:

sim - Terceiros
D
~
D

Linux: 00

Operadores de Micro: 02

sim - Interno
D
D
~

Programadores:OO
\

Windows NT: 00

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

6.1 Existem sistemas de informática, desenvolvidos internamente ou adquiridos de
terceiros, nas áreas abaixo relacionadas?

Não
~
O
D

6 - Informações sobre sistemas

Obs:

Analistas: O1

Técnicos de suporte em:

Hardware: 01

•
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6,2 Existe necessidade de revisão ou de novos sistemas de informática nas
áreas abaixo relacionadas?

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

Obs:

Não
O
O
O

Sim
~
~
~

7 .. Configuração do Servidor Central:

• 7.1 ..Plataforma de Hardware:• O Mainframe: ~ Intel:
O Risc: O Outras: - Especificar:
~ Não tem servidor

• 7.2 - Topologia da Rede:

~Nenhuma: O FDDI:
O Token-Ring: DATM:
O Ethernet: O Outros: Especificar:
O Fast-Ethernet:

• 7.3 - Sistema Operacional de Rede no Servidor:

O Novel! versão O Windows 3.x

• DWindowsNT O Lan-Tastic
~ Windows 95/98 O Outros Especificar:

8 - Configuração das estações de trabalho:

• 8.1 - microcomputadores:
Tipo Quant. Processador Memória (ME) HD(MBouGB)
I OI K-62 - 500 MHZ 64 78
2
3
4
5

,
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b- dldo82 S'- IStema 'peraClOna as estaçoes e tra alho:
DDOS: [gJ Windows 95 /98
D Windows 3.x D WindowsNT
DOutro Qual?

•

r- Avllcatlvos da estação de trabalho:
l2J Office 97: [gJ Excel
D Office 95 l2J antivírus:
D Word6.x D Netscape
l2J Internet Explorer

- moressoras:
Tipo Quant. Marca Modelo
I OI HP LASER JET 1100
2
3
4
5

• 83 1

• 84•

A rede elétrica da Câmara Legislativa é:
Estabilizada? D SIM [gJ NÃO
Aterrada? [gJ SIM D NÃO
Voltagem: D 110 V l2J 220 V

8.5 - Outros dispositivos das estações de trabalho:
l2J Placa de Fax-Modem: Velocidade> 22.8 K? [gJ Sim DNão
[gJ Kit Mutimídia:
D Scanners - Quantidade:

[gJ Estabilizador:
l2J No breaks:

- Quan tidade:D Jaz-drive:

D Fita streamer - Quantidade:

- Quantidade:

10 - Informações quanto à rede Elétrica:

l2J Zip-drive:

9 - Equipamentos para Backup:
A Câmara utiliza algum procedimento de
backup? l2J Sim D Não

•

I •
,~

11 - Informações sobre a Internet:

lU - A Câmara Legislativa já está conectada à Internet? Sim l2J Não D
11.2 - Existe algum Provedor de acesso na região?
[gJ Não; D Sim - provedor local; [gJ Sim - provedor de fora a 70 km



" ,

\ i31tiFolh. N. _...-....íj

L__:ro_u:_r:_::_O_NR_.'_~_W__ ~_.,~_.~_..'._4 - tnTERLEGU

12 .. Informações sobre assistência técnica:

12.1 - Existem lojas de Fornecimento de suprimentos de informática na região?
~ Não; O Sim - fornecedor local; ~ Sim - fornecedor de fora a 70 krn

12.2 - Existe oficina de assistência técnica a micro computadores e impressoras na região?
~ Não; O Sim - assistência local; ~ Sim - assistência de fora a 70 krn

13 - Observações gerais:

•
14 - Informações Complementares:

14.1 - Quando ocorrem as sessões na Casa Legislativa?
Dias: primeiros dias uteis do mes
Horários: 20:00hs.

o

o

d) Em instalações da Prefeitura
nos dias de sessão?

b) Em sede cedida e/ou O
alugada de uso exclusivo?

14.2 - As sessões da Casa Legislativa ocorrem:
a) Em sede própria? ~ c) Em residência de moradores ou

instalação comercial?•
14.3 - Há linhas telefônicas disponiveis para acessar a internet?

Não / Mas é fácil conseguir O Sim / Compartilhadas com voz O

Não/ E é dificil conseguir O Sim / Exclusivas ~

---------"'--------------_ .•._---_ .•.•._----_ ..._-_ ..-...-.-_ .•.•.•._-_._--------
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÀMARA MUNICIPAL CEZARlNA
NO PROGRAMA INTERLEGlS

1
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;'i'O;;;;;~.sa'rv,>ni, ,l;õ C,-t;i,)~,(: . S~nado i,:'cl<>.;ai Folha N._~L_

Processo NO :; [r,/w" i:
Rubrica ~

CONVÊNIO N": GO-52046/2002 - INTERLEGIS

"
',.

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com ,ede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes,. em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n.o 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÃMARA MUNICIPAL CEZARINA, doravante denominada
CASA LEGISLATIVA, com sede na Av. do Comércio, s/no, Cezarina-GO, neste ato representada por seu
Presidente,Vereador ADINILSO SIRICO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o
8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

Il _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

UI _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros;
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senad~ Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1 J 23/0C-BR .

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

~I

J
I- tornar disponiveis ã CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à

INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

~~

utilização no PROGRAMA

o
Im~Hl.LEGIJ
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•

II_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas c;ie interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI.O 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010. a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIV A;

IV _ -manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo-legislativo, à sua prestação de contas c. outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ pem1itir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII __ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas ínstalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

.CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuíções da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

IV -

• V-

VI -

VIl-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as nonnas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS. divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A:

adquirir suprimentos (tais como fOner e papel para impressora. disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de inte-met;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtu~ldo Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
VírtuaI do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de u'mários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

. ~

o
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•

IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

Xl _ .disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim corno tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados ã disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, finnadoentre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA. ressaltando-se que os mesmos são de propriedade doPROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades' previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010. o ÓRGÃO "EXECUTOR definirá.
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 '_ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~

LEGISLATIVA

o
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no,ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR: ou

II _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sin~stro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação,

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 ":"Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
.duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes~ mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação.

Ir
7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trínta) dias.

*O
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CLÁUSULA OH AVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 _ São de inteira responsabilidade da CASA LEGlSLATIV A:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as' infonnações~ o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes. dos equipamentos
instalados na CASA LEGlSLATlV A.

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGlS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário. formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida. no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 . Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio .

de 2002.

,
ve~or A milso Sirico i
Presidente da Câmara Municipal Cezarina

~b
Má~='Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

. E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
_-t,\&tLA1LAl4~. ~~
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

~~'

Representante da Câmara Municipal Cezarina

"
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUlPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL CEZARlNA

Equipamentos:

•
•. Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
•. Sistema operacional Microsoft Windows 98;

Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux:
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivirus .

•

•

•
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL CEZARINA - GO

008444/02

•

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal Cezarina:

I - compromete-sê a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

uIJiL50 ~5£/co rteS1n (JlJ~/2;6 643- 1/0.1-

:sc:D j)il0íc;E ,5tce<'5T. 3 ..1+(;9
] atestar instalação

] treinamento

] atestar instalur;ào
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 ~ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D.
5 - informa se há provedor de acesso a Interne Sim D Não EiSt

Adinilso IrlCO
\

Câmara Municipal\Cezarina

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis.
com a maior urgência possivel, por meio dofax Oxx6/-32 1-1()75
011 para o segllinte endereço:
PROGRA.MA /nterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900.

o
ImlfRLEGI.I
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de 21106/1993. bem COmtl suas alterações; DATA DE ASSINATIJRA:
1911lnOO2: VIGÊNCIA: A panir da daa de assinatura, <;otn vigência
equivalente il duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - EXlllO. Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros - Di...,U)~-E"ecutivo; Pelo Conveniado. Vereadora Fãrima
Maria da Cunha Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Cl-
çu-co.
ESPECIE; Convênio nO: 00-5200712002 - ll\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pr=samenl(l de Dados do SeI'laoo
federal - £>RODASE:-J. amando coma órgão E~eculor do Prugl1ll11ll
Interlegis e a Câmara Municipal de Cadalzinha.GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25. da
Lei o" 3.666, de 21/06/1993, Oem como mas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom ~igência equivalente à duração do Progmna Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PROD,\SEN • Exmo. Sr.
Mário LUcia Llcen:Ia de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jonismar Costa. Canpos. Presidente da Cãm:Ira
Munjcipal de Cadalzinlm-GO.
ESPEClE, Con"ênio nO: G0-52059/2003 - INTERLEGIS. celebrado
enrre O Centro de Inf('I1l1átia e Processamento de D<JÓ:» do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Inrerlegis e a Câman Municipal de Caiapônia--GO; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
rnterl~; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei if 8.666, de 21/06/1993, bem como suas allerações; DATA DE

•

r_.- ASSINATURA, 2510912003; VIGENCIA, A partir da data de as-
. sinatura, ç:om vigência oqui"alente i duraç10 do Programa Inlerlegis:

SIGNATARIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Can'a1ho - DirftOr-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador João Batista Peres, Presideme da Câmara Municip31
de q.iapônia-GO.
ESPECIE: Convênio if: GO-52oo812002 - rNTERlEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processam<:nto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando cemo órgão Exe=utor do Programa
Interlegis e a Cãrr\ano Municipal de Campestre de Goiâs-GO; OB-
JETO: Esubelecer- e ~Iar a participação da Casa L~lativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos tenno5 do disposto no

~1ri5b~1~~:A~~~I~b~~~3V~N~~~~~
~1;~~Á~1A~p~I~~a:leF~U:~R~D'XsWN_a J~
mo. Sr. Mário lúcio Lacerda de Medéros - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Deusleomar A. Correia Mendanha, Pres-idC!lte
da C.ãmara Municipal de Campestre de Goiás-GO.
ESPECIE, Convênio if: GO.S20SOI2003 - INTERLEGIS, edebrado
entre o Cenlro de Informática e Proce$S!'ffiento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aí\J.aIlG') '-'OrnOOrgão Executor do Programa
Inrerlegis e a Cii..1iara MwU~ipat de Campo AI~ de Goiás-GO;
OBJETO, Esrabelecer e ~Iar a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos tmnos do dispo:sto no

~~T;Sb~\r:~;;A~~~~~o'o9J\~~r£\~C~~~~~
de assinatura, COI1Jvigência equivalente à duraçlo do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe<;leral - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Màrio L~cio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Cooveniado .•.•••ereador Clãudío Caetano da Silva, Presidenle da Câ-
mara. Municipal de Campo Alegre de Goiás-GO.
ESPECIE, Convêrlio nO: GO-5204312002 - INTERLEGlS. celebrado
entre ° Cenl!"O de Informática e Proce:ss.amenlO de Dados do Senado
Federal . PRODASEN. a!lllndo como Orgãc ExeculOr do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Campos Verdes-GO; OBJETO:
Esl2belecer e regular a pmicipação d:! Casa Legislativa no Programa
Inlellegis; MODALIDADE: Nos leImIls do disPOSIO no A11. 25, d:!
Lei n° 8.666, de 2/10611993. bem como suas a!teraçi'ies: DATA DE

_ ASSINATURA: 1111112002: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
".inatun. ç:om vigência equivalente ã duração do Programa Interlegis;

.IGNATARIOS, Pelo 5C11ado F"il •••.al - PRODASEN _ E:<mo, Sr.
Mãno lúCIO Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con.
veniado, Vereador Jose Mauricio Mendes, Presidente da Câmara Mu-
n-icip;ll de Campos Verdes-GO.
ESPECIE, Convênio nO: 00-52009/2002 - INTERLEGlS, edebrado
entre o Centro de InfolTllitica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ôrgão Execulor rio :>,ogT.lma
Interl~s e a Câmara Municipal de Cavaleantc-GO; OBJi,TO: Es-
tabeleur e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
lei n° 8.666. de 211()6/lg93. bem como suas alleraç6es; DATA DE
ASSINATURA, 31/1212002; VIGENClA: A partir da data de as-
silUlfUIa, oom vigencia equivalente à <furação do Programa Inlerlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Màrio Llicio Lacerrla de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
yeniado, Vereador Ronan Lopes Luiz da Silva, Presidente da Câmara
Munjcipal de Cavakante-GO.
ESPECIE: Convênio nO: GO-5204612002 - rNTERLEGIS. celebrado
entre a Cenn-o de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do Pr0b'lalIla
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Cezarina-GO; OBJETO: Esta-
belecer e regulilr-a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no Art 25. da
J.,j n° 8.666, de 2110611993, bem.C<)mo suas altcrllçõe~ DATA DE
;\~STNATURA, 04/1tn002; VIGENCLA: A partIr da data de as-
s\!atura, çom vigência equivaleme à duração do Programa Interlegis;
SIGi'JATARIOS, Pelo Senill!o Federal - PRODASEN - Exmll. Sr.
Mário lúcio 1..ao:;erd3de Medeiros - Direlor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Adinilso Sirico. Presidente da Cimara Municipal
de Cezarina-GO.
ESPÉCIE: Convênio nO: GO-S207MOO3 - INTERLEGIS. celebrado

enn o Centro de Informãtica e I"rocessamenlo de Dadas do Senado
FedCl1l1 - PRODASEN. aruando como órgão Executor da Programa.
Inlerlegis e a Cãmara MWlicipal de Córreco do Ouro-GO; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legisl.al:iva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

~t~l~~ld~6fi.lx!rtIDE~W.~;=~::~:~:
sinatura.. çoll' vigálcia equivalente à dwação do Programa Interlegi,;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
PClIÓnio B:Irbosa Lima Carvalho - DirelOr-Exe<.'utivo; !'e1o Conye-
niado. Vereador Fernando Aureliano Pei.'\oto. Presidente da Câmara
Municipal de Córrego do Ouro-GO.
ESPECIE, Com'álio n': GO-5201O/2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnática e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando C<)m,-,Ó'lIâo Executor do Programa
Interlegis e a Cãrm:ra Municipal de Ccrumbâ de Goiãs-OO; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçãu. da Casa LeglSlariva no Progranu
Imerfegis; MODALIDADE: Nos lermos do disp05lo no Art. 25. da
Lei n" 8.666, de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 11/1112002; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinalllra. ç;om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ - E:uno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direl:or-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vercill!or Geraldo Martins de Queiroz. Presidente da Càrnara
Municipal de Corumlr.l de G<liãs-GO.
ESPÉCIE, Convênio rf': GO-5201112002 - INTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de lnformãlica e Processamertto de Dados do Senado
Federal - PRODASEõN. alliando como Órg.ão ExeCUlOr do Programa
Inlerlcgis e a Càrnara Municipal de Cristalina-GO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposl(l tlO Art. 25. da
lei n° 8.666. de 2110611993. bem_como suas altCl<\ÇÕeS;DATA DE
ASSINATURA: 31/0712002; VIGENCLA, A partir da data de as-
sinalura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
"CIIiado. Vcreadar Jaão Carlos Fachinello, PTesidenle da Cãmara Mu-
nícip;11 de Cristalina-GO.
ESPECIE: Convenio ri": GO-5201ll2oo2 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessamenlO de Dados do Senad(l
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Execuror do Programa
Interlegis e il Câmara MllIlicipal de Cri~ás-GO; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação d.l Casa Legislativa no Programa Interlegis:
MODALIDADE: Nos temlos do disposlO no A11. 25. da lei if 8.666,
de 21106/1993, bem como suas a1lerações; DATA DE ASSINATURA:
31107/2002; V1GENCIA, A panir da data de assinatura, ~ Vigência
equivalente ã duração do Progr.nna Inlmegis: SIGNAT ARJOS, PeI(I
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mario LUcio Lacer-d.a de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Pedro Luiz
Vi='Ski. Presidente da Câmara Municipal de Cri~âs-GO.
ESPÉCIE, Convênio n": GO-5205112OO3 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infarmãtica e Processamento de Dad(ls do Senado
Federal. PRODASEN. iUU:Irldo como Órgiio Executor do Programa
Inte.-leg;s e a Cãmarn Municipal de Edéia-GO; OBJETO, Estabelecer
e regular :I partieipação da Casa Legislath'a no Programa Interlegis:
MODALIDADE: Nos termos da disposlO no A11. 25. da Lei n° 8.666.
de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE ASSINATIlRA:
26108/2003; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatur1l.1?Jm ,-igência
equivalente ã duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - bmo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima
Carvalh" - Diretor-.beeuu..o;.l'el0 Conveniado. Vereador Miron Fe-
lisbe!!<, ,:i<lFreitaS. Presidente da CâmaT1l Municipal de Edéia-GO.
ESPEUE: C/lIIVemo nO:GO-5202512002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓTgão E~ecutor do Programa
Interlesis e a Cãmara Mmlicipal de Faina-GO; OBJETO: Estabelecer
e regular a participaç10 da Casa Legislativa no Programa Inlerlegis;
MODALIDADE, Nos lermos do di,p""lO no Art. 25, da l.ei rf' 8.666.
de 21/0611993. bem como suas allerações; DATA DE ASSINATURA:
31/0712002: VIGENCLA: A partir da data de assinatura, ,",omvigência
equivalente à duração do ~'IaIIIa Int •••.legis; SIGl\ATARIOS, Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Ex<:culivo; Pelo Com'Cniooo. Vn"Cador Fâbio JJi--.
niOl' .Avelar. Presidenle da Câmara Municipal de Faina-GO.
ESI'ECIE: Com'Enio nO: GO-52041/20lJ2 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Infonnâtica e Proc~:rmenlo de Dados da Senado
Federal - PROOASEN, atuarldo como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Mmlicipal de Gameleira de Goiãs-GO; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 110
Programa Inrerlesis; MODALIDADE: Nos lerm(lS do dispoSIO no
Art. 25. da Lei n° 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1911112002: VIGÊNCIA: A partir da data
de assinalUra. cotl) vigência equivalenle i duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mmo Lticio Lacerda de Medeiros - Oirel(lr-Executivo; Pelo
COnl'eniado, Vertador Helio Fernandes de Oliveira.. Presidenle da
Câmar:a Municipal de Gameleira de Goiâs-DO.
ESPECIE: Convênio nO: GO-5206712003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática '" Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do Programa
Imerlegis e a Cãmar-a Municipal de Goiandira-DO; OBJET0: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa Il/l PTOgtJma
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dISposto no An. ~S, da
Lei n" 8,66~, de 21106Ilgg:" hem como suas alterações: DATA DE
ASSTNATUKA: 11107/2003: VIGENCIA: A panir da dala de as-
sinatura, çom vigência equiyalenle il duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Peto Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Llicio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-

veniado, Vereador João Ferreira Pires Júnior. Presidente da Câmara
Mwtjcipal de Guiandira-GO.
ESPECIE: Convênio n.: GO-5201312002 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infotrnâtica e Processarnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Ótgão ExeculOr do Programa
Inlerlegis e a Câmara MWIic:ipal de Goianésia-GO; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Pr(lgrarna
lnterlegis; MODAUDADE, Nos termos do disposro no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 21!J)6J1993, bem.rumo suas alteraçÕes; DATA DE
ASSINATURA: 06/11/2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura.. çom vigência equivalente il duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LU<.:i(lLacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereadoc Brâulio Campos Jlinior. Presidente da Câmara Mu-
Ilicir:aJ de Goianésia-GO.
ESPECIE, Convênio nO, GO-5205512003 _ lh'TERLEGfS, celebrado
entre o Centra de Informática e Processamento de Dados do Sertado
Federal - PRODASEN, atuando com(l Órgão Executor do Programa
Imerlegis e a Cãmara Municipal de Goianira--GO; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inrerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no ATI. 25, da
Lei n" 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0410912003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, ç:om vigéncia equivalente i duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN" _ Exmo. Sr.
Petrõnio BmtlllSõl. Lima CllIValho - DiretOr-Executivo: Pelo COrtve-
niado, Vereadot Mimar D(lmingos de Souza. Presidente da Câmara
Mmlicipal de Goianira-GO
ESPECIE: Convênio rf: GO-52014l2002 - INTERLEGIS. edebr:ado
entre o Centro de Informática e Pnx.essarnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Gouvelàrtdia-GO; OB1ETO, 1:s-
labelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no A11. 25, da
lei n" 8.666. de 2110611993. bem_como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: IlII1I2002; VfGENClA, A partir da data de as-
sinalura, çom vigéncia equivalente il duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJtmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E.'\ecutivo; Pelo Con-
"eniado. Vereador Manoel Dantas de Araujo. Presidenle da Câmara
Munjcipal de Gouvelãndia-GO.
ESPECIE: Convênio n.: GO-52015l2oo2 _ rNTERLEGIS. Cf'lebrado
entre ° Centro de Informãrica e Processamento de Dadns do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão EXeal!Or do Programa
Inlerlegis e a Câmara MUIIicipaJ de laciara-GO; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa legislativa no Progr;ma In_
lf:rlegis; MODALIDADE, Nos teImo5 do disposto In Ar!. 25. da Lei
n" 8.666. de 21106/1993. bem _como suas a1lerações; DATA DE AS-
SINATURA: 19.1'J£12002; VIGENCIA, A partir da data de assinatura,
com yigência equivalente à duração do Programa Inrerlegis; SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN" - Exmo. Sr. Mário
Lúcio Lacerda. de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado.
Vereador Santioo Cardoso da Silva. Presidente da Cã:marn Municipal
de laciara-GO.
ESPÉCIE: CoIWénio nO: GO-52016l2oo2 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonruilica e Processamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuarulo como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de lnaelolândia-OO; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do di5posto no A11. 25. da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alreraWc:s; DATA DE
ASSINA1lJRA; 26/0712002; VIGE~CIA: A parTIr da dal>l de as-
sinatura, ç:om vigência equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federei - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Waltecil Cândido Duarte. Presidente da Câmara
Municipal de lnaelolândia-GO.
ESPECIE: Convênio rf': GG-52017/2fXJ2 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Proce:ssamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando oomo Órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de lpameri-GO; OBJETO, Esta-
beleceo- e regular a participação da Cau Legislativa no Pr(lgrama
Imerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no ATI. 25. da
Lei nO 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A :"litir da data de as-
sinatura. !'/lID vigência equivalente à duração .'~':Programa Interleg:is,
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiroc: - Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereadora Maria CCCllia do Amaral Sodârio. Presidente da
Câm;na Municipal de Jparneri-GO.
ESPECIE: Convênio n', GQ-520I&l2002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de hrfonnàtica e Pro~emo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de ltaguari-GO; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlelris; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ATI. 25. da
Lei nO-8.666. de 2110611993. bem_oomo suas allerações; DATA DE
ASSINA1lJRA: 19112n002: VIGENCLA: A partir da data de as-
,inalllT1l. com vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Direr'lr-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador llivaldo Rorêncio de ;;:JfOS, Presidente da Câ-
mara. Mmlicipal de ltaguari-GO.
ESPECIE: Convérrio nD: GO-5201912002 - lNTERLEGlS. celebrado
entre a Centro de Informâlica e Process;unenlo de Dados do SCIIlldo
Federal - PRODASEN. atuando OOmo Orgão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de llajá-GO: OBJETO: Esbbelecer e
regular a participação da Casa Legislativa nO PrllgT1lJTla Inlerlegis:
MODAL.IDADE: Nos termos do di5posro no A11. 25. da Lei n' 8.666.
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
Estado:

1
00

Município:
ICEZARINA

is

(Pessoa autorizada pela Câmara para realizar o aceite)

• Assistência Técnica
Empresa:

IBYONET

Equipamentos recebidos

Técnico:

IFÁBIO MARTINS
DDDlTelefone Comercial:

1613719043

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optra E312

Num. de série: 121 101 13 16 SG'.c I<" Num. de tombamento: IOI 1.308---------

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

•
Num. série CPU: 100I2DIPU !>G.o\('

Num. série Monitor: 17898196065070 ~_o\('

Num. de tombamento: 1~0_1_3_.0_7_5 _

3. Um Gateway 3Com modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: 10012E690 5<;_01< Num. de tombamento: 1_0_1_2_.6_9_0 _

4. Um Estabilizador de voltagem com capacidade minima de 1 kva
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TREINAMENTO

IN"IERLEGIS

Fclha N°-~=-<---

••

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIM [KJ NÃO D
Em caso de SIM no campo anterior: CONCEITO? Muito Bom [K] Bom DRegular O Ruim O
Observa ....ões:

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio 'Celebrado com o Órgão Executor do Programa"
Interlegis.

•
Data /y / /é' / Ass.

-7

"e:;:~0r-~ ~ ~v
R ponsável pero aceite nã.Câmara



SENADO FEDERAL
t Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
Ifl1fRLEGli

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

' 'r'< - ••

; >" ., :,

,', ;t.t."x~~';~':c: . ...:...'.,: .-~_-.,-,~.:-~ .~:l,-;._'--,~..c:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Cezarina
Av. do Comércio, s/no - Centro
Cezarina - GO
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NQMEC.

ENDEF

NOME lEGIVEl DO RECEBEDOR f NOM LlSfBLE ou R~CEPTEUR

114x186mm J

PAis I PAYS

~EZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI

=>RIORITÁRIAI PR/ORITA/RE

::MS

3EGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

\" ),
DE RETOUR DANS LE VERS :.j?/ G O

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /
SIGNATURE DE L'AGENT

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Cezarina

Av. do Comercio, sino - Centro
Cezarina - GO
76195-000

CEP I CC

ASSINAT

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR f ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I All
75240203-0

[



h

BRASIL

BR1

h

------------,

L'EXPÉDITEUR

h

13409660RO

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTAT/VES DE LlVRAISON

AR
:

LEÃO MARQUES
MÁRCIO SAMPAIO . I do Inter\egls
. da Secretana Espccm

Diretor "E"
Av. 1'12 - Anexo
Senado Federal " F
70. \ 65-900 - BrasJlJa - D

DDDDD-DDD

UNIDADE D pOSTAGEM! BUREAU DE D~P9.t

i.9rq811 ~...,,";9;.;,::I.F
,C'\ _ 1.', .'~'
lIIO.~" ,,-

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENT1= ./ ••••.••.• - ---

CORREIO
BRÉSI
DATA DE STAG$,fATE DED.ÊPÚT

{ "U SE:j 200it;
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